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Endereço
Rua Pôdro Marinho Gomes, no 67 - Padre Viegas

Email
cmsc il{t90 mall.com

Telefone
(31) 9 8382-5617

CEP
3s.420-000

U.F.
MG

Cidade
Mariana

CARGO
Presidente

C.I.
MG-548.040 PC/]\{G

CPF
164.386.986-87

Nome do Responsável

Joaquim Gomes

Telefone de Contato
(31) 9 8382-s617

CEP
35.420-1À

Endereço do ResPonsável

Rua Anibal Walter, no 111, Centro, Mariana/llG

Período de execução (lnício e Témrino)
Títu1o do Projeto:
Manutenção das atividades da Corporação Musical

ão de Jesus de Padre ViegasSagrado Coraç
Unidade Administrativa de APoio:

Secretaria de Patrimônio Cultural e

Turismo de Mariana

Vinculação Legal:
Emendas ImPositivas 2026

Identificação do Objeto:
promover o acesso à educação musical e a valorização da cultura local em Padre viegas' distÍito de

Mariana/MG, por meio ao fortut""iÀ"nto da Corporáção Musical Sagrado Coração de Jesus' incluindo

investimentos em instrumentos musicais, infraesirutura da sede, equipamentos, materiais de consumo e

manutenção das atividades da escoliúa de música'
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atualmente conduzlda pe o Maestro AfonSo Julio JalES garantindo a continu1dade e a

das atividades musicais.
A Banda é composta por músicos de diversas faixas etarias, evidenciando seu caráter inclusivo,

formativo e intergeraciónal. Destaca-se, inclusive, a permanência de integrantes com longa trajetória,

como o Sr. Geraldo de Jesus Gomes, com mais de 70 anos de atuação na Corporação, o que reforça o

valor histórico e humano da instituição.
As atividades da Corporação ocorrem de forma contínua ao longo de todo o ano, incluindo ensaios

semanais da banda e ã realizaçáo da Escoliúa de Música, que oferece aulas regulares de musicalização

para crianças, jovens e adolescentes, com turmas voltadas para instrumentos de sopro, percussão e flauta.

Êssas açõês sâo fundamentais para a formação de novos músicos e para a manutenção da qualidade

técnica do grupo.
Além das ãtividades formativas, a Corporação Musical Sagrado Coração de Jesus desempeúa papel

ativo na vida cultural e social da comunidade, realizando apresentações frequentes em eventos religiosos,

cívicos e culturais, contribuindo para o fortalecimento das hadições locais e para a promoção do acesso

à cultura no distrito de Padre Viegas e região.
Entretanto, um dos principais desafios enfrentados atualmente é a insuficiência e a inadequação de

instrumentos musicáis, o que impacta diretamente na qualidade do ensino, dos ensaios e das

apresentaÇões realizadas. Instrumentos em condições precarias ou insuficientes dificultam o

aprendizado, comprometem a evolução técnica dos alunos e limitam o desempeúo artístico do conjunto.

Iiessa forma, a aquisição e manutenção de instrumentos musicais adequados tomam-se firndamentais

para o forlaleciménto das atividades da Corporação. Instrumentos de qualidade proporcionam melhor

ioloridade, maior conforto na execução e contribuem significativamente para o desenvolvimento

tócnico e artístico dos músicos, além de possibilitaÍ apresentações de maior nível, capazes de inspirar a

comunidade e ampliar o alcance cultural da instituição.
Além disso, a necissidade de investimentos na infraestrutura da sede, aquisição de materiais de apoio,

uniformes e custeio de atividades básicas - como serviços de limpeza, gêneros alimentícios e materiais

de escritório - é essencial paÍa garantir condições adequadas de funcionamento, assegurando a

continuidade das ações desenvolvidas.
Assim, o presente plano de trabalho justifica-se peia relevância histórica, cultural e social da Corporação

Musical Sagrado Coração de Jesus, pela regularidade de suas atividades formativas e apresentações

públicas, e pela necessidade de fortalecimento de sua estrutura, contribuindo para a preservação do

patrimônio cultural de Padre Viegas e para a formação cidadã por meio da música

Descrição da realidade:
O distrito de Padre Viegas, em Mariana./MG, possui uma forte tradição cultural, na qual a música ocupa

papel de destaque como elemento de identidade e integração comunitaria. Nesse contexto, a Corporação

iirÍusical Sagraáo Coração de Jesus se consolida como uma importante referência local, atuando há mais

de um século na formação de músicos e na promoção da cultura.

A instituição desenvolve atividades contínuas, como ensaios semanais e a Escoliúa de Música, que

oferece aulas gÍatuitas de musicalização para crianças, jovens e adolescentes, contribuindo para a

Íbrmação artística e cidadã dos participantes. Além disso, a Corporação realiza apresentações regulares

em eventos religiosos, cívicos e culturais, desempeúando papel ativo na vida comunitária do distrito.

Para a manutenção e qualificação dessas atividades, faz-se necessário o fortalecimento de sua estrutuÍa

e das condições de funcionamento, garantindo a continuidade das ações e o desenvolvimento musical

dos inte tes
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3 - Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso (em reais) e descritivo das
despesas
O repasse total será de R$ 64.327,65 (sessenta e quatro mil trezentos e vinte e sete reais
e sessenta e cinco centavos) e será utilizado nos seguintes itens/serviços conforme
planilha detalhada abaixo:

Emenda: R§ 21,442,82 (Vereador João Bosco)

Emenda: RS 42.885,65 (Vereador Samuel Freitas)

5-Ob etivos Metas e Resultados

Público-alvo:
Músicos da Corporação Musical Sagrado Coração de
Jesus de Padre Viegas e comunidade

Estimativa de pessoas atendidas:
120 pessoas

Etapa I
Descritivo da despesa Prazo de execução Yalor do investimento

Aquisição de instrumentos musicars 01106 a3111212026 R$ 14.910,8s
Serviços de limpeza do espaço de
ensalos

Rs 2.7s0,00

Material de escritório e papelaria R$ 1. r46,80
Gêneros alimentícios e insumos de
limpeza

R$ 1354,35

Serviço de assessoria administrativa
para execução de proieto

01106 a 31112/2026 Rs 1.280,00

TOTAL R$ 21.442,82

Etàp 2
Descritivo da despesa Prazo de execução Valor do investimento

Aulas de iniciação musical - percussão,

sopro e flauta - professor e monitor
01106 a3ll12/2026 R$ 17.500,00

Aquisição de uniformes (novos músicos) R$ 19.320,00
Gêneros alimentícios e insumos de
limpeza

Rs 3.145,65

Serviço de assessoria administrativa
para execuÇão de proieto

01106 a 3111212026 R$ 2.920,00

TOTAL Rs 42.885,65

Fortalecer as atividades culturais e formativas da Corporação Musical Sagrado Coração de
Obietivo Geral:

Jesus, no distrito de Padre Vie daem Mariana,iMG, meio da melhoria de sua estrutur
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o Assegurar a continuidade das atividades da

oferta regular de aulas de musicalização para c

modalidades de sopro, percussão e flautâ.

Fortâlecer a qoatiduae técnica das atividades musicais, por meio da aquisição e

manutenção di instrumentos musicais adequados ao ensino e às apresentações da

banda.

Garantir a realização dos ensaios semanais da corporação, promovendo a

preparâção contínua áos músicos e a melhoria do desempenho coletivo'

.l,pliar-a realização tte apresentações musicais em eventos culturais' cívicos e

"Jligio.o., 
contriúuindo pára a vatoiização da cultura local e o fortalecimento dos

vínculos comunitárrios.

Melhorar as condições de funcionamento tla sede da instituição, por meio de

ações de manutenção, pequenos reparos, limpeza e organizaçãodo espaço'

Disponibilizar materiais de apoio às atividades âdministrâtivas e pedagógicas'

incüindo materiais de escritório, limpeza e gêneros alimentícios'

Promover a identidade visual e a padronização da corporação, por meio da

confecção de uniformes para os integrantes.

a

escolinha de música, Por meio da

rianças, jovens e adolescentes, nas

Obietivos Esnecificos:

.rlinha d" música e dasdo apoio à manutenção da escqualificaçáo dos recursos mater lals e
átividades regulares da banda

Meta(s):

-. 

Munt". u oferta regular da escolinha de música, com realização de, no mínimo, 02 aulas

semanais, atendeido crianças, jovens e adolescentes nas modalidades de sopro'

percussão e flauta, ao longo de todo o período de execução do projeto'

. Realizar ensaios semanais da corporação musical, com frequência mínima de 01 ensaio

por semâna! garantindo a preparação contínua dos músicos'

.Adquirire/ourealizaramanutençãodeinstrumentosmusicais,assegurandomelhores
conàições de ensino, aprendizagem e execução musical'

o Realizar apresentações musicais em eventos locais, com participação datanda em' no

mínimo, 06 eventoi (culturais, religiosos ou cívicos) durante o período de execução'

o Confeccionar uniformes para os integrantes da corporação, promovendo a

padronização visual e valorização da identidade institucional'

o Garantir a manutenção e conservação da sede, com realização de faxinas quinzenais e

pequenos ajustes necessá,rios ao funcionamento do espaço'

. Arr"gr.u. ã fornecimento de materiais e insumos necessários, incluindo materiais de

limpáa, gêneros alimentícios e materiais de escritório, ao longo de todo o período do

projeto.

execuçao.
À-piluçao 

" 
quutificação do processo de formação musical de crianças,jovens e adolescentes'

com melhores condições de ensino e aprendizagem.

Melhoria da qualidáde sonora e do d-esempenho técnico da bandâ, a partir da aquisição e

uados.ão de instrumentos musicais admânut
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Resultados esperados:
Gffitd"d. d'"t 

"t*dades 
da Corporação Musical Sagrado Coração de Jesus' com 

.a

manutenção regular dos ensaios e das aulás da escolinha de música ao longo do período de
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a presença da corporação na comun idade Colltribulndo parâ a alori zaçáo da IocaI

lhori das d fun to d sede da institui âo proporc ionando um ambienteMe a cIonamel-l a ç

mais adequado para as atividades formativas e administrativas.

Fortalecimento da identidade institucional da corporação, por meio da padronizagão dos

uniformes dos integrantes.
Garantia das 

"onãiçõ", 
básicas para execução das atividades, com disponibilização de

de manutençao do spaçoapo Io
cul ural imaterial de Pad gurandoContribu ção para a do t re Iegas, asSC

fofial to do I itáriosdade das tr di lmen s I11cu OS comuna contlnu I a CS mu S cals

Caso a Corporação Musical Sagrado Coração de Jesus deixe de existir, os bens serão destinados

à Amarbandas

Cargo:
Tesoureira

C.I.
MG-15,654.522 SSP MG

CPF:
099.499.286-64

Nome do Responsável:
Águeda Maria Gomes dos

Anios
CEP:
35.428-700

Endereço do Responsável:
Rua Pedro Paulo. 105, Padre Viegas

Estatuto da Entidadex
Cartão de CNPJx

uadro Diretivo da Entidade osse da Diretoriax
CeÍidão de R laridade Fiscal Receita Federalx

(x) Outros - Especificar: CRF FGTS; CND Estadual; CND Trabalhista; CND MuniciPal;

Extrato bancário

I-1).C'-'

Mariana, 20 de março de 2026.

cultura

condições

insumosmateriais
patrimôniopreservação

o

Telefone de contato:
(31)9 8424-2423



PREFEITURA MT.JNICIPAL DE MARIANA

TERMO DE COLABORAçÃO Ne 032/2026

TERMO DE COTABORAçÃO QUE ENTRE SI CETEBRAM O MUN-ICÍPIO

DE MARIANA É coRPoRAçÃo MUslcAt SAGRADo coRAçAo DE

JESUS, PARA OS FINS QUE ABAIXO ESPECIFICA'

oMUNlcÍPloDEMARIANA,pessoadedireitopúblico,inscritonocNP]n918.295.303/0001.44elnscrição
Estadual isento, com sede nesta cioale na praça JK, s/n9, balrro centro, cEP 35420-003, doravante denominada

ADMINISTRAçÃO PÚBLlCA, neste ato representado por seu Prefeito Municipal' J uliano Vasconcelos Gonçalves' e

, órg.nl=çaá da sociedãde civil coRPoRAçÃo MUslcAt SAGRADo coRAçÃo DE lEsus' entidade sem fins

lucrativos,comsedenaRuapearovarinnocomes,t'ts6T,DistritoPadÍeViegas.Mariana/MG,cEP35420-000,
inscrita no cNpl sob o np 21.103.55110001-50, neste ato representado pelo seu presidente sr' Joaquim Gomes'

portadora do CPF ne 164.Xxx.986-xi, dot""nt" denominada OSC' doravante denominada OSC' RESOLVEM

celebrar o presente TERMo DE cOLABORAçÃo, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúU5UTÂ PRIMEIRA- DA FUNDAMENTAçÁO LECAT

; ,r*;" i;*ú DE COLABORAçÃO decorrente de Emenda lmpositiva, se fundamenta nas disposições da

LeiFederê1n913'olgde3ldejUlhode2.o14,noDecretoMunicipalngl!.80612024,DecretoMunicipaln9
12.717 /2026 e Lei Municipal ne 4.011, de 23h2/2025 que dispôe sobre a Lei Orçamentária para o exercício de

iorg. Érr" Termo baseia_se nas informaçôes contidas no processo Administrêtivo ne 3523/2026, relativo êo

procedimentodeinexigibilidadedechamamentopúblico,nostermosdoart.29daLeiFederaln913.019/2021.

cúU5UI.A SEGUNDA - DO OBIETO

constitui objeto do presente TERMo DE COLABORAÇÃO a concessão de apoio financeiro da ADMINISTRAçAO

púBLICA à OSC destinado a dar apoio financeiro para êquisição de instrumentos, uniÍormes, serviços de limpeza,

géneros alimentícios, ãlem de aulas de iniciação musical e assessoria administrativa' definido no Plano de

irabalho, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição

cúUSULA TERCEIRA - DAS COMPETÊNCIAS E DA GESTÃO

3.1 - As atividades alusivas ao objeto deste ÍERMO DE COLASORAÇÃO serão executadas pela osc 5ob supervisão

da SECRETARIA MUNtCIpAL DE PATRtMoNlo cuLTURAL E TURISMO que reatizará o controle e fiscalização'

3.2-FicamreservadosàSECRETARIAMUNICIPALPATRIMoNIoCULÍURALETURlsMoosdireitosdeassunção
;;objeto do presente termo, a qualquer tempo, assim como da transferência de responsabilidade sobre aquele'

no caso de paralisação das atividades ou da ocorrência de fato relevante que venha a prejudicar-lhe o

andamento, de modo a evitar a descontinuidade do projeto

3.3 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento' com poderes de

controle e fiscalização, designados por meio ãa portaria, que deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico de

Mariana - DOEM serão os seguintes: GESToR, Carlos Roberto da Silva e Pedro Henrique Ferreira Chaves'

3.4 - Ao Gestor quatificado no item 3.3 deste instrumento, compete realizar todas as atividades previstas no

Decreto Municipal ne 11.806/2024, em especial nos artigos 54',71a 73; e75 a 77

cúusuLA quARTA - Do MoNIToRAMENTo E avALlAçÃo

4.1 - A sistemática de monitoramento e avaliação desta parceria, observará os procedimentos delineados na

Seção Vll, do Capítulo V, do Decreto Municipal ne 11 806/2024'

4.2-oGestorpoderápromovervisitatécnicaínlocoparasubsidiaromonitoramentodaparceria,podendo
notificar a OSC com antecedência em relação à data da visita' observando o estabelecido em Ato Normativo

Setorial, se houver.

4.3.A5açõesdemonitoramentoeavaliaçãopoderãoutilizarferramentastecnológicas,taiscomoredessociais
I

dry*')
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na internet, apricativos e outros mecanismos que permitam verificar os resurtados da parceria.

44 - O acompanhamento da execução seÍá rearizado tendo como base o cronograma de execução e odesembolso dos recursos previsto no plêno de Trabalho.

4'5 - A Comissão de Monitoramento e Avariação, designada por meio da portaria ne oo2, de 74/0712026 ealterações posteriores, atuará em caráter preventivo e sãneador, visando o aprimoramento dos procedimentos,a padronização e a priorização do controle de resultados.

4 6 - A comissão de Monitoramênto e Avariação homorogará no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do seurecebimento, o relatório técnico de monitoramento 
" aúliaçao eritido pelo gestor a" prr."ri"_qr" J*"raconter os elementos elencados no art. 73, § 19, incisos I ao Vl, Decreto Municip al ne 77.806/2024.

cúUsUtA QUINTA- Do VAToR GtoBAT DA PARCERIA E DA DoTAçÃo

5 1 - Este instrumento envolve trensferência de recursos financeiros da ADMINIsTRAçÃo púBLlcA para a osc,que ocorrerá após assinatura do presente termo e conÍorme cronogrãma de desembàlso previsto no planã aeTrabalho.

5 2 - o valor global dos recursos públicos da parceria é de RS 54.328,47 (sessenta e quatro mil trezentos e vintêe oito reais e quarenta e sête centavos), oriundos dos recursás financeiros da SECRETARIÁ MUNlclpALPATRIMoNIo cUtTURAL E TURlsMo na dotação orçamentária ns 24.001.13.392.0013.2.672.335041 recurso1500.623 ficha 568, que 5erão depositêdos em conta bancária específica.

5 3 4liberação dos recursos ocorrerá em uma única parcera, de acordo com o disposto no prano de T.abaiho aque se refere este TERMO DE COLABORAÇÃO.

5 4 Fica declarado pelo secretário Municipal, signatário deste termo, que êm eventuais termos aditivos, indicar-se-ão os créditos para cobertura de cada parcera da despesa a ser transferida em exercício tutrro, qrrnJo ,"tratar de Termo de COLABORAÇÃO.

cúUsUtA sExTA - PRAzo DE VIGÊNcIA E EFIcÁoA
6 1 - Este instrumento entra em vigor a partiÍ de 15 de maio de 2026 e terá vigência até 31 de dezembro dê 2025.

6 2 - A vigência da parceria poderá ser alterada mediãnte solicitação da osc, devidamente Íormêlizada ejustiflcada, a seÍ apresentêda à sEcRETARTA MUNrcrpAL PATRrMoNro cuLTURAL E TURrsMo em, no mínimo, 30(trinta) dias antes do fim da vigência prevista nessa Cláusula.

6.3 - A vigência poderá ser arterada por prorrogação de ofício, quando a ADMTNTSTRAçÃo púBLrcA der causa aatraso na execução do objeto, limitada ao exato período do atraso e antes do término ia vigência da parceiia.

5 4 - A prorrogação de ofício 5erá Íormalizada nos autos mediãnte termo de apostilamento, com comunicação àosc.

cúusutA sÉTtMA - UBERAçÂo Dos REcuRsos
71 - A liberação dos recursos será efetivada em estrita conformidade com o cronograma de desemborsoaprovado, em consonância com o cronograma de execução.

7 2 - No caso de o cronograma de desemborso prever mais de uma parcera de repasse de recursos, a riberação
de cada parcela só ocorrerá após:

721-Aoscapresentaraprestaçãodecontasdasparcelasanteriores-pREsTAçÃoDEcoNrAspARclAL-nos
termos do disposto no capítulo vl do Decreto Municipal ne 1.!.806/2024 e da cláusula Décima deste terio;

2V?-^



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

7.2.2-ASECRETARIAMUNICIPALPATRIMONIOCULÍURALETURISMO'responsávelpelaparceria'verificaráa
regularidadefiscaldaosc,pormeiodeconsultaàscertidôesdequetÍataoincisolIdo§19doart.38,doDecreto
Municipal ne 11.806/2024;

7.2.3 - Ateste do gestor da parceriai e

7.2.4 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à apresentação da

prestação de contas anual ao término de cada exercício'

7.3. A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a

antecipação que estiver em d"r"aodo com o cronograma de desembolso' conÍorme a natureza do objeto da

parceria.

cúusuLA olrAvA - DAs oBRIGAçÔES:

8.1 . DAADMINIsTRÂçÃo PÚBLlcA, através da SECRETARIA MUNIcIPAL PATRIMoNIo cUtTURAt E TURlsMo:

8.1.1 - Íransferir para a conta específica da parceria os recursos financeiros previstos para a execução do

,ufra."ncionado projeto, na forma estabelecida no Cronograma de Desembolso constante no Plano dê

Trabalho;

8.1.2 - Acompanhar a execução da parceria, avaliando os seus resultados e reflexos;

8.1.3 - zelãr pelo cumprimento do disposto neste instrumento' na Lei n' 73 O7912014' no Decreto Municipal nq

77.506/2024, inclusive no que referà à Íransparência e controle, conforme disposto no capítulo ll, desse

Decreto, e demãis atos normativos aplicáveis;

8.1.4 - Apreciar as solicitações apresentadas pela OSC no curso da execução da parceria;

8.1.5 - orientar a osc quanto à prestação de contas, inclusive fornecendo normas e instruçôes para prestação

de contas dos recursos finênceiros transferidos;

8.1.6 - Analisar e julgar as contas apresentadas pela OSC;

g.1.7 - Analisar as propostas de reÍormulações do Plano de Trabalho, desde que apresentadas por escrito,

acompanhadas de justiÍicativa e que não impliquem na alteração do objeto apoiado;

8.1.8 - Prorrogar de ofício a vigênciâ do termo sempre que houver atraso na liberação dos recursos pactuados'

independentemente de solicitação;

g.1.9 - Definir o destino dos bens remanescentes após o fim da execução do termo, celebrando TERMo DE

DOAçÃO, caso solicitado pela osc, por meio de ofíiio, cuja autorização ficará ê critério da ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA;

8.1.10 - Não realizar, nem autorizar qualquer tipo de publicidade atinente à presente parceria' nos três meses

qul 
"nt"."a", "o 

pieito eleitoral municipal, noi termos do art.73, inciso vt, "b" da Lei ne 9.504/1997, e observar

as condutas vedadas em período eleitoral, de acordo com a referida Lei'

8.2 - DA ORGANIZAçÃO DA SOCIEDADE CIVIL

8.2.1-Executaraparceriacomestritaobservânciaaoplanodetrabalhoedascláusulaspactuada5nestetermo,
sendo vedada a utilização dos recursos para pâgamento de despesas previstas no art So' do Decreto Municipal

3
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ne 1,7.806/2024.

8 2'2 - Prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, nos termos do Decreto Municipal ne71.806/2024, Capítulo Vt, Seções I a V.

8 2'3 - Devolver, à ADMINIsTRAÇÃo PÚBLlcA, o saldo dos recursos não utitizados, inclusive os rendimentos daaplicação financejra, no prazo de 30 (trinta) dias da concrusão da vigància, extinção, denúncia ou rescisâo dopresente TERMo.

8'2 4 - Restituir à ADMINIsTRAçÃo PÚBLlcA o valor transferido, atualizado monetariamente desde a data dorecebimento, acrescido dosjuros legais, na forma da Íegislação aplicável aos débitos para com a Fazenda pública
Municipal, nos seguintes casos:

8.2.4.1 - Quando não for executado o objeto deste TERMO;

8 2 4 2 - quando não for ãpresentada, no prazo exigido, a prestação de contas, ou quando esta for reprovada,incidindo a devolução sobre os valores reprovados;

8 2 4 3 - Quando 05 recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste TERMo ou fora de seuprazo de vigência;

8 2 4 4 - Nos demêis casos previstos no Decreto Municipar ne 11.g06/2024 e na Lei ns 13.019, de 2014.

8 2-5 Mênter registro contábil e patrimonial em conformidade com as Normas Brasileiras de contabilidade,incluslve, na hipótese de aquisição de bens com os recursos da parceria.

8 2 6 Abrir conta corrente específica em instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos doart. 51 da Lei ne 73.01'9120!4 e do art. 62 do Decreto Municipar ne '),7.806/2024, p.r, qr" , Áôrur,r.rrsrneiao
PÚBLICA efetue o depósito dos recursos, unicamente para consecução do objeto deste termo e em conformidade
com o Plano de Trabalho.

8.2.6.1 - Manter e movimentar os recursos recebidos na conta bancária, de que trata o item g.2.6, deste termo,
nos termos do art. 62 do Decreto Municipal ne ll.aO6/2024;

8 2 6 2 - Manter os recursos recebid05 aplicados no mercado financeiro, enquanto não utilizados, na forma dodisposto nos itens 8.2.6 e 8.2.6.1, deste termo.

8 2 6 3 - Declarar expressamente a ciência das obrigações de que tratêm os itens g.2.5 a g.5.2, deste termo, bem
como informar a conta aberta para receber o recurso como exclusiva para a sua movimentação, conforme ANExo
l, parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

8 2'7 - Responsabilizar-se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive noque diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

8 2 8 Ga ra ntir os recu rsos h u ma nos e materia i5 necessários pê ra a execução do objeto do presente termo, sendovedada ê utirização dos recursos recebidos da ADMTNTSTRAÇÃo púBLrcA ou aqueres correspondentes à suacontrapartida, em finalidade diversa da estabelecida neste termo.

S 2 9 Responsabilizar-se pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, dentreoutros, relacionados à execução do objeto prevjsto, neste termo, não impricando responsabiridade sorj;ária ;usubsidiária da ADMTNTSTRAçÃo púgLtcl a inadimprência da osc em reraçao ao referido paSamento, os ônusincidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução.

4
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8.2.10. Remuneraí eventuais profissionais envolvidos no projeto respeitando o piso salarial da cêtegoria'

8.2.ll.GarantiroliVreacessodosagente5dasEcRETARlAMUNlclPALPATRlMoNlocULTURALETURlslúo,do
Controle lnterno do Município e do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais' aos documentos e

informações relacionadas ao presente termo, aos locais de execução do respectivo objeto' bem como de todos

os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente

8.2.12. Divulgar, em página da OSC na internet, caso mantenha, inclusive em redes sociais' e em locais visíveis

de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o

poder público, contendo, no mínimo, ês informações exi8idas no § 1e, incisos I ao V' do art Se do Decreto

Municipal ne 11.806/2024,

8.2.13. Não realizar despesas em data anterior ou posterior à vigência deste termo'

8.2.14. ob5ervar as condutas vedadas em período eleitoral, de acordo com a Lei ns 9 504/1997' assim como não

realizar despesas com publicidade de qualquer natureza nos 3 (três) meses que antecedem o pleito eleitoral

municipâ|, nos termos do art. 73, inciso Vl, alineâ "b" da mesma Lei'

8.2.14.1. Com exceção do período eleitoral de que trata o item 8 2 14, deste termo' poderá realizar publicidadê

relativamente à parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social' veicular e inserir o nome e

os símbolos oficiais do Governo Municipal / Secretaria em toda a divulgação relativa ao proieto incentivado, das

quais não constem nomes, símbolos ou imagem que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou

servidores públicos.

cúUSUtA NONA - DAS DESPESAS

9.1-Asdespesasrelacionadasàexecuçãodaparceriaserãoexecutadasemestritaobservânciaaoplanode
trabalho aprovado e as cláusulas pactuadas, nestê termo.

g.2 - poderão ser pagas, dentre outras necessárias, com recursos vinculados à parceria as 5eguintes despesas:

9.2.1 - Remuneração da equipe de trabalho, podendo contemplar as despesas com pagêmentos de impostos'

contribuiçôes sociais, Fundo de Garantia do Íempo de 5erviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários

proporci;nais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e tÍabalhistas, relativos ao período de vigência da

parceria;

9.2.2 - Custos indiretos, tais como, despesas com internet, aluguel, telefone, consumo de água e luz e

remuneração de serviços contábeis.

9.3 - Não poderão serem pagas com recursos vinculados à parceria as seguintes despesas:

9.3.1 - Despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria;

g.3.2-Pagar,aqualquertítulo,servidorouempregadopúblicocomrecursosvinculadosàparceria'salvonas

hipóteses previstas em Iel especÍfica e na lei dê diretrizes orçamentárias;

9.3.3 - Despesa cujo fato gerador não tenha ocorrido durante a vigência do instrumento da parceria;

9.3.4 - Pagar multas, juros ou coÍreção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora

dos prazo-s, salvo se àecorrentes de atrasos da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Municipal na liberação de recursos

financeiros.

cúUsUtA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

".' .,/\
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10 1 - A prestêção de contas será o procedimento em que se analisa e se avalia a execução da parceria visando
a demonstração e verificação do cumprimento do objeto, o alcance das metas e dos resultados previstos,
compreendendo a fase de apresentação das contas, de responsabilidade da osc e análise e manifestação
conclusiva das contas, de responsabilidade da ADMINIsTRAÇÃo PúBLlcA, observêdo o disposto no capítulo vl
do Decreto municipal ne l]..A06/2024, sem prejuízo da atuação dos órgãos de controle.

10 2 - A osc fica obrigada a demonstrar à boa e regular aplicação dos valores recebidos, mediante detalhada
prestãção de contas e comprovação da execução do objeto, que deverá ser apresentada observando o disposto
na cláusula sétima, deste termo, nos moldes e prazos dispostos a seguir:

10 2 1 - PRESTAÇÃo DE coNTAS PARCIAL: deverá conter Relatório de Execuçâo do objeto, Relatório de Execução
Finênceira, bem como os demais documentos erencados no art. g1 do Decreto Municipar ns 17.go6/202i, e
deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNrcrpAL pATRrMoNro CULTURAL E TURrsMo, em êté 10 (dez) dias
úteis após o encerramento de cada etapa do cronograma de execução, em consonância com o cronograma de
desembolso aprovado;

10 2 2 - PRESTAÇÃo DE coNTAs ANUAL: deverá conter os documentos elencados no inciso I do § 2e do art. 84,
do Decreto Municipal ne 77.80612024, e deverá ser apresentada à SECRETARIA MUNtctpAL pATRtMONIo
cULTURAL E TURlSlúo até 31 de janeiro do exercício financeiro seguinte à transferência dos recursos, podendo
ser solicitada prorrogação de prazo, por até 15 (quinze) dias, desde que devidamente justificada;

10.2.3 - PRESTAÇÃo DE coNTAS FINAL: deverá conter os documentos de que trata o art. 86 c/c o art. 87, incisos
l, ll e § 1e, todos do Decreto Municipar ne 11.906/2024 e, sem prejuízo da prestação de contas anuar, deverá ser
apresentada à SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMONIO CULTURAL E TURISMO no prazo de até 30 (trinta) dias,
contado do término da vigência da parceria, prorrogáver por até 15 (quinze) dias, mediânte justificaiiva e
solicitação prévia da OSC.

10.2 3.1 - Quando o final da vigência da parceria não coincidir com o encerramento do ano civil, a OSC deverá
apresentar os documentos de que o item 10.2.2, deste termo, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
término da vigência do instrumento.

10.2.4 - PRESTAÇÃo DE coNTAs ÚNlcA: deverá conter Relatório de Execução do objeto, Relatório de Execução
Financeira, bem como dos demais documentos elencados no art. 92 c/c o att.93, incisos r, I e parágrafo único,
todos do Decreto municipal ne 77.806/2024, e deverá ser apresentada à sEcRETARtA t\4UNlctpAL pATRlMoNlo
cULTURAL E TURlsMo no prazo de até 3o (trinta) dias, contados do término da vigência da parceria, prorrogável
por até 15 (quinze) dias, medjante justificativa e solicitação prévia da OSC.

10 3 A SECRETARIA MUNICIPAL PATRIMoNIO CULTURAL E TURISMO, em sua análise, deverá considerar, além
da prestação de contas de reponsabilidade da oSC, os seguintes relatórios elaborados internamente, conforme
o caso:

10 3.1 - Relatório de visita técnica /, /oco eventuarmente rearizada durante a execução da parceria;

10 3 2 - Relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de monitoramento e
avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a
execução do termo;

10.3.3 - Os resultados das pesquisas de satisfação.

10.4 - A ânálise da prestação de contês de que tratê o item 10.3, deste termo, não compromete a riberação das
parcelas de recursos subsequentes, entretanto, o cumprimento, pela osc, do disposto nesta cláusula e nos itens
7.2 a 7.2.4, destetetmo, é condição indispensável para a liberação dos repasses de recursos.
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10.5 - O descumprimento do disposto nesta cláusula, assegurado o contraditório e a ampla deÍesa, determinará

a inadimplência e abertura da Tomada de contas Especial, além das sanções previstas neste termo.

10.6 - A prestação e contas deve obedecer, no que couber, o que diz o Decreto Municipal 12 163 de 1 de

fevereiro de 2025, especificãmente nos artigos 18 e seguintes.

cúusura DÉcrMA PRTMEIRA - DA REsclsÃo E DAs sANçÕEs

11.1 - Na hipótese de descumprimento por pêrte da osc, de quaisqudr das obrigações definidas neste

instrumento ou em seus aditamentos e na ausência de justificativa, estará ela sujeita às sanções previstas no art.

104 do Decreto Municipal n9 7r,806/2024, Observadas as demais disposições contidas nos arts. 105 a 116, do

refeÍido Decreto.

11.2 - Este instrumento de parceria poderá ser denunciado ou rescindido a qualquer tempo, nos termos do

Capítulo Vlll do Decreto Municipal ne 77.806/2024.

11.2.1 - Na ocorrência de denúncia, os partícipes serão responsáveis somente pelas obrigações relativas ao

período em que participaram voluntariamente da parceria, não sendo admissível cláusula obrigatória de

permanência ou sancionadora dos denunciantes.

77.2.2 - A Rescisão poderá ocorrer, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a

publicidade dessa intenção:

11.2.2,1 - Nas hipóteses de inexecução poÍ culpa exclusiva da oSC;

L7.2,2.2 - Utilizaçáo dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

11.2.2.3 - lnadlmplemento de quaisquer das cláusulas pactuâdas;

11.2.2.4 - Constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualqueí documento apresentadoi e

11.2.2.5 - Verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas

Especial.

cúusurA DÉclMA sEGUNDA - DAs oBRIGAçóES soclAls

12.1 - Todas as obrigaçôes sociais, fiscais, previdenciárias, trabalhistas e tributárias oriundas da execução e

aplicação deste termo sêrão de total responsabilidade da OSC, ficando excluída qualquer responsabilidadê

solidária ou subsidiária da ADMINIsTRAÇÃO PÚBLlCA.

cúUsUtA DÉCIMATERCEIRA - DA PUBTICAçÃO

13.1 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Oiário Oficial Eletrônico do

Município de Mariana - DOEM, a ser providenciada pela ADMINISTRAçÃO PÚBLICA âté 20 (vinte) dias após a

assinatura.

CúUSUIA DÉCIMA qUARTA - DO FORO

14.1 - Fica eleito o foro da Comarca de lúariana, Minas Gerais, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos

do presente termo, sendo obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa do caso, com a participação

da Procuradoria Geral do Município.

As partes obrigam-se ao total e irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e
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Mariana, 15 maio de 2025.

JULTANO VASCONCELOS *'Ji=,Xifl:tr#,xii:sJ"
GO NCALVES:OsO8O,t 3 0628 i:'."#i:ail,1iã.**tr* " *

Juliano Vasconcelos Gonçalves
PreÍeito Municipal

achado conforme, foi lêvrado em 03 (três) vias de iguar teor e forma, para que, nê presença das 02 (duês)
testemunhas que também o assinam, produza seus jurídicos e legais efeitos.

í': Wlil4§lr.o4
nici de Patri

T ris
le

quim Gomes
Corporação Musical Sagrado Coração dê lesus
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Mariana, L5 de maio de 2026

ANEXO I

DECTARAçÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABITIDADE

a)Estarcientedequeéminhaaresponsabilidadedeabrircontacorrentêespecíficaem
instituição financeira pública, isenta de tarifa bancária, nos termos do art. 51 da Lei n9 13.01.9/2014 e

do arr. 62 do Decreto Municipal np L!.ao6/2o24, bem como informar a ADIúIN|STRAçÃO PÚBLICA da

abertura da conta bancária, com os respectivos dados para depósito;

b) Estar ciente de que a ADMINISTRAçÃO PÚBLlcA efetuará o depósito dos recursos'

unicamente na conta bancária específica, nos termos declarados na letra "a", para consecução do

objeto deste TERMo DE cotABoRAçÃo, em conformidade com o Plano de Trabalho;

c)Estarcientedequetodaamovimentaçãoderecursosnoâmbitodestaparceriaserárealizada
mediante transferência eletrônica com a identificação do beneficiário final, mediante crédito na conta

bancária de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços, por meio de transferências

eletrônicas, débitos automáticos, boletos bancários ou outras formas regulamentadas pelo sistema

Financeiro Nacional, salvo na hipótese de impossibilidade de pagamento por qualquer dos meios

mencionados, desde de que previsto e justificado no plano de trabalho;

d)Estarcienteque,enquantonãoutilizados,devomanterosrecursosrecebidosaplicadosno
mercado financeiro, em cadernetas de poupança ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo'

(r:.ffy--a*'*-
Corporação Musical Sagrado Coração de lesus

Presidente da OSC
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Eu,JoaquimGome5,portadoradocPFnsl64.xxx.gS6-Xx,residenteáRUaAníbalWalter,n9].].1,Bairro
centro, Mariana/MG, CEP 35420-723, na condição de Presidente da osc coRPoRAçÃo MUSICAL

SAGRADO CORAçÃO OEJESUS, CNPJ ns 21.103.ss1/ooo1-so, DECLARO SOB AS PENAS DA LEI:


